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PORTARIA ARTESP Nº 96, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2019
Designa os membros da Comissão de Acompanhamento e Apuração dos Indicadores de Desempenho nos Serviços Prestados de que trata a Portaria ARTESP nº 02, de 11 de janeiro de 2019.
O Diretor Geral da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo – ARTESP, no exercício da competência outorgada no artigo 10 da Lei Complementar nº 914, de 14 de janeiro de 2002, c.c. o artigo 16 do Decreto Estadual nº 46.708/02 e o artigo 19, VII da Resolução ARTESP nº 1/09 (Regimento Interno);
CONSIDERANDO a Portaria ARTESP nº 02, de 11 de janeiro de 2019, que criou a Comissão de Acompanhamento e Apuração dos Indicadores de Desempenho nos Serviços Prestados,

DESIGNA:
Artigo 1º - A Comissão de Acompanhamento e Apuração dos Indicadores de Desempenho nos Serviços Prestados será composta pelos seguintes integrantes:

I - Cibele Andrade Alves - 
Coordenadora e Lincoln Seiji Otsuichi - Suplente, da Diretoria de Operações;
II - Guilherme Henrique Bueno Teixeira – Titular e Josivânia Beatriz da Costa Suplente, da Diretoria Geral;

III - Rafael Lopes de Souza – Titular e Eduardo Alves Neder – Suplente, da Diretoria de Investimentos;

IV - Bruno Toni Palialol – Titular e Bruno Brauer – Suplente, da Diretoria de Controle Econômico e Financeiro;
V - Aubrey Renan de Oliveira Leonelli – Titular e Bianca Uzuelli Bacellar - Suplente, da Diretoria de Assuntos Institucionais.
Artigo 2º - Ficam revogadas as Portarias ARTESP nº 03, de 11 de janeiro de 2019; nº 09, de 14 de fevereiro de 2019 e nº 60, de 29 de agosto de 2019.
Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GIOVANNI PENGUE FILHO
Diretor Geral

(Protocolo nº 420.395/18)

[image: image1.jpg][image: image2.jpg]